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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 28/2026. 

 

SELEÇÃO DE EMPRESA PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COOPERAÇÃO 

TÉCNICA, EDUCACIONAL, TECNOLÓGICA E PEDAGÓGICA, SEM 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS, PARA DISPONIBILIZAÇÃO 

GRATUITA DE PLATAFORMA DIGITAL EDUCACIONAL E COMODATO DE 

EQUIPAMENTOS 

 

O MUNICÍPIO DE IPIAÇU/MG, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com fundamento nos princípios 

constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos 

princípios da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 — especialmente planejamento, 

transparência, motivação, segurança jurídica e interesse público —, e considerando a 

inexistência de transferência de recursos financeiros, pagamento, contraprestação pecuniária ou 

obrigação financeira ao Município, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO, realizado na forma eletrônica, por meio da plataforma LICITANET 

(www.licitanet.com.br), destinado à seleção de empresa interessada em celebrar Termo de 

Cooperação Técnica, Educacional, Tecnológica e Pedagógica, nos termos e condições a 

seguir estabelecidos. 

SEÇÃO I — DO OBJETO 

1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto selecionar empresa interessada em 

celebrar com o Município de Ipiaçu/MG Termo de Cooperação Técnica, Educacional, 

Tecnológica e Pedagógica, sem transferência de recursos financeiros, para disponibilização 

gratuita de plataforma digital educacional voltada ao apoio pedagógico, ao acompanhamento 

do desenvolvimento cognitivo dos estudantes e ao fortalecimento da política pública de 

educação inclusiva, com fornecimento de tablets em regime de comodato gratuito, pelo prazo 

de 05 (cinco) anos. 

1.2. A cooperação não envolve pagamento de qualquer valor pelo Município, não constitui 

contratação onerosa, não implica transferência de recursos financeiros, não gera obrigação 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÇU – MG 

Avenida Milton Campos, 344 
CEP 38.350-000 – Ipiaçu – Minas Gerais. 

 

 

futura de contratação e não confere exclusividade, preferência ou direito de precedência à 

empresa selecionada. 

1.3. A plataforma digital a ser disponibilizada deverá ser voltada ao apoio educacional, 

pedagógico e tecnológico da rede municipal de ensino, contemplando, no mínimo, recursos de 

acompanhamento do desenvolvimento cognitivo, atividades digitais, gamificação educacional, 

trilhas de aprendizagem, relatórios pedagógicos, registros de evolução dos estudantes e apoio 

ao Plano Educacional Individualizado. 

SEÇÃO II — DA JUSTIFICATIVA E DOS OBJETIVOS 

2.1. A rede municipal de ensino de Ipiaçu/MG demanda instrumentos capazes de apoiar a 

triagem pedagógica, a observação de sinais de dificuldades de aprendizagem, o 

acompanhamento do desenvolvimento cognitivo e a organização de intervenções pedagógicas, 

sem finalidade diagnóstica clínica ou substituição da atuação de profissionais legalmente 

habilitados. 

2.2. O avanço das tecnologias educacionais permite que ferramentas digitais sejam utilizadas 

como apoio à atuação dos profissionais da educação, possibilitando maior organização das 

informações pedagógicas, melhor visualização da evolução dos estudantes e ampliação das 

estratégias de aprendizagem. 

2.3. São objetivos do presente Chamamento Público: 

I — selecionar empresa com capacidade técnica para disponibilizar, gratuitamente, plataforma 

digital de apoio educacional à rede municipal de ensino; 

II — apoiar a política pública municipal de educação inclusiva; 

III — ampliar os instrumentos pedagógicos disponíveis aos professores, equipes pedagógicas e 

gestores escolares; 

IV — contribuir para o acompanhamento longitudinal do desenvolvimento cognitivo dos 

estudantes; 

V — fomentar o uso de tecnologia como ferramenta auxiliar da atuação docente; 
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VI — viabilizar capacitação dos profissionais da educação para uso adequado da solução 

tecnológica; 

VII — promover a modernização pedagógica da rede municipal, sem ônus financeiro ao 

Município. 

2.4. A realização deste Chamamento Público fundamenta-se na necessidade de publicidade, 

transparência, isonomia e motivação que orienta todos os atos da Administração Pública, 

inclusive aqueles que não envolvem dispêndio financeiro, em consonância com os princípios 

previstos na Lei nº 14.133/2021 e no art. 37 e seguintes da Constituição Federal. 

SEÇÃO III — DO FUNDAMENTO JURÍDICO 

3.1. O presente Chamamento Público fundamenta-se: 

I — nos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência, previstos no art. 37 da Constituição Federal; 

II — nos princípios da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, especialmente legalidade, 

transparência, motivação, segurança jurídica, interesse público e desenvolvimento nacional 

sustentável, bem como na diretriz de preferência pelos atos digitais prevista no art. 12, VI, da 

mesma Lei; 

III — no art. 17, §2º, da Lei nº 14.133/2021, que estabelece a preferência pela forma eletrônica 

na realização dos procedimentos; 

IV — no art. 175, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a realização de contratações por 

meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, desde 

que mantida a integração com o Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP; 

V — no regime jurídico do comodato, disciplinado pelos arts. 579 a 585 do Código Civil, 

aplicável à cessão gratuita dos equipamentos; 

VI — na Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD, em razão 

do possível tratamento de dados pessoais de estudantes, profissionais da educação e 

responsáveis legais; 
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VII — no interesse público educacional envolvido na implantação de ferramentas tecnológicas 

voltadas ao apoio pedagógico e ao acompanhamento do desenvolvimento cognitivo dos 

estudantes; 

VIII — na necessidade de formalização administrativa, transparência, motivação e controle da 

cooperação, ainda que inexistente qualquer ônus financeiro ao Município. 

3.2. O presente Chamamento Público não configura processo licitatório oneroso, 

inexigibilidade de licitação, dispensa de licitação ou contratação direta nos termos dos arts. 72 

a 75 da Lei nº 14.133/2021, por inexistir despesa pública, pagamento ou contraprestação 

pecuniária pelo Município. 

3.3. A seleção por meio de Chamamento Público tem por finalidade assegurar publicidade, 

transparência, impessoalidade e motivação na escolha da empresa cooperante, em observância 

aos princípios que regem a Administração Pública. 

SEÇÃO IV — DAS DEFINIÇÕES 

4.1. Para fins deste Edital, consideram-se as seguintes definições: 

I — Chamamento Público: processo administrativo destinado à seleção pública e isonômica 

de empresa interessada em celebrar Termo de Cooperação com o Município, sem transferência 

de recursos financeiros; 

II — Cooperação: ajuste entre o Município e a empresa selecionada para execução de projeto 

educacional de interesse público mútuo, sem pagamento, remuneração ou contraprestação 

financeira; 

III — Plataforma Digital Educacional: solução tecnológica de apoio pedagógico, destinada 

ao acompanhamento do desenvolvimento cognitivo, à realização de atividades digitais, à 

organização de registros pedagógicos e ao suporte à aprendizagem; 

IV — Comodato: empréstimo gratuito de bens não fungíveis, nos termos dos arts. 579 a 585 

do Código Civil, pelo qual a empresa disponibilizará tablets ao Município sem transferência de 

propriedade; 
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V — Cooperante: empresa selecionada por meio deste Chamamento Público para celebrar o 

Termo de Cooperação com o Município; 

VI — Cooperado/Município: Município de Ipiaçu/MG, representado pelo Prefeito Municipal, 

Sr. Rafael Evangelista Capanema, com interveniência da Secretaria Municipal de Educação; 

VII — LGPD: Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais; 

VIII — Controlador: a pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem 

competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais, nos termos do art. 5º, VI, da 

LGPD; 

IX — Operador: a pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o 

tratamento de dados pessoais em nome do controlador, nos termos do art. 5º, VII, da LGPD; 

X — Encarregado de Dados (DPO): pessoa indicada pelo controlador e pelo operador para 

atuar como canal de comunicação entre o responsável pelo tratamento, os titulares dos dados e 

a Autoridade Nacional de Proteção de Dados — ANPD, nos termos do art. 5º, VIII, da LGPD; 

XI — Agente de Contratação: servidor público designado pela autoridade competente para 

conduzir os atos do presente Chamamento Público, nos termos do art. 8º da Lei nº 14.133/2021 

e do Decreto Municipal nº 2.078, de 05 de janeiro de 2026; 

XII — Equipe de Apoio: servidores designados pelo Decreto Municipal nº 2.078/2026 para 

auxiliar a Agente de Contratação no desenvolvimento do presente Chamamento Público; 

XIII — Plataforma LICITANET: sistema eletrônico de licitações disponível no endereço 

www.licitanet.com.br, por meio do qual serão realizados todos os atos eletrônicos do presente 

Chamamento Público. 

SEÇÃO V — DA CONDUÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

5.1. O presente Chamamento Público será conduzido pela Agente de Contratação Anna Júlia 

Borges Resende, designada para o exercício dessa função pelo Decreto Municipal nº 2.078, 

de 05 de janeiro de 2026, expedido pelo Prefeito Municipal de Ipiaçu/MG, Rafael Evangelista 

Capanema, com fundamento no art. 8º da Lei nº 14.133/2021. 
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5.2. A Agente de Contratação será auxiliada pela Equipe de Apoio, composta pelos 

servidores Gilberto Maurício Bezerra Neto da Silva, Edson Rosa da Silva e Rosenilda da 

Silva Capanema, igualmente designados pelo Decreto Municipal nº 2.078/2026. 

5.3. A Agente de Contratação responderá individualmente pelos atos que praticar no âmbito 

deste Chamamento Público, nos termos do art. 8º, §1º, da Lei nº 14.133/2021, podendo contar 

com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno do Município no 

desempenho de suas atribuições. 

5.4. A Agente de Contratação poderá, a qualquer tempo, realizar diligências para verificar a 

autenticidade das informações e documentos apresentados pelas empresas participantes, ou para 

esclarecer dúvidas e omissões, sem que isso implique alteração dos critérios de julgamento 

estabelecidos neste Edital. 

5.5. Os órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno do Município deverão prestar 

assistência à Agente de Contratação e à Equipe de Apoio para o regular desenvolvimento do 

presente processo, em observância ao art. 5º do Decreto Municipal nº 2.078/2026 e ao art. 8º, 

§3º, da Lei nº 14.133/2021. 

5.6. A Agente de Contratação convocará os membros da Equipe de Apoio quando necessário e 

delegará as atribuições para o regular desenvolvimento do Chamamento Público, conforme 

parágrafo único do art. 3º do Decreto Municipal nº 2.078/2026. 

SEÇÃO VI — DA PLATAFORMA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO 

6.1. O presente Chamamento Público será realizado na forma eletrônica, por meio do Sistema 

de Licitações Eletrônicas LICITANET, disponível no endereço 

eletrônico www.licitanet.com.br, em observância à diretriz de preferência pela forma 

eletrônica estabelecida no art. 17, §2º, e ao art. 175, §1º, ambos da Lei nº 14.133/2021. 

6.2. Para participar deste Chamamento Público, a empresa interessada deverá 

estar devidamente cadastrada no Sistema LICITANET (www.licitanet.com.br), sendo de 

sua exclusiva responsabilidade o cadastramento e a manutenção de seus dados atualizados na 

plataforma. 
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6.3. A não observância do disposto no item anterior, bem como a incorreção ou desatualização 

dos dados cadastrais, poderá ensejar a inabilitação da empresa participante, sendo de sua inteira 

responsabilidade a conferência e a eventual correção ou atualização dos registros junto ao 

sistema. 

6.4. Todos os atos do presente Chamamento Público, incluindo a apresentação das propostas e 

da documentação de habilitação, o envio de recursos e contrarrazões, o recebimento de 

comunicações, a divulgação de resultados e demais manifestações, serão 

realizados exclusivamente por meio da plataforma LICITANET, salvo quando 

expressamente prevista forma distinta neste Edital. 

6.5. Quando o envio de qualquer documento ou comunicação por meio eletrônico for 

impossibilitado por razão técnica comprovada e documentada, a Agente de Contratação poderá, 

excepcionalmente, encaminhar o documento solicitado via e-mail 

institucional licitacao@ipiacu.mg.gov.br, procedendo à sua juntada na plataforma, nos termos 

adotados pelo Município no âmbito de seus procedimentos administrativos. 

6.6. O Município de Ipiaçu/MG não se responsabilizará por problemas técnicos, falhas de 

conectividade, erros operacionais ou quaisquer outras dificuldades de acesso à plataforma 

LICITANET que sejam imputáveis à empresa participante ou ao provedor do sistema. 

6.7. Quando ocorrer qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança 

dos dados de acesso da empresa à plataforma LICITANET, a empresa deverá comunicar 

imediatamente ao provedor do sistema para bloqueio de acesso. 

6.8. O Edital e seus anexos estarão disponíveis, na íntegra, na plataforma LICITANET 

(www.licitanet.com.br) e no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Ipiaçu/MG 

(www.ipiacu.mg.gov.br). 

 

SEÇÃO VII — DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar deste Chamamento Público as empresas, pessoas jurídicas de direito 

privado, que atendam, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 

http://www.ipiacu.mg.gov.br/
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I — possuir plataforma digital educacional própria, já desenvolvida e operacional, voltada ao 

apoio pedagógico, ao acompanhamento do desenvolvimento cognitivo de estudantes e à 

educação inclusiva; 

II — ter capacidade técnica e operacional para disponibilizar a plataforma gratuitamente ao 

Município pelo prazo de 05 (cinco) anos; 

III — ter capacidade para fornecer tablets em regime de comodato gratuito, destinados à 

execução do projeto, observados os requisitos técnicos mínimos estabelecidos na Seção IX 

deste Edital; 

IV — ter capacidade para realizar capacitação inicial dos profissionais indicados pelo 

Município; 

V — ter capacidade para prestar suporte técnico ordinário relacionado ao uso da plataforma 

durante toda a vigência da cooperação; 

VI — estar devidamente cadastrada na plataforma LICITANET (www.licitanet.com.br); 

VII — não ter restrições legais que impeçam a celebração de ajustes com a Administração 

Pública. 

7.2. Não poderão participar deste Chamamento Público: 

I — empresas que estejam cumprindo penalidade de suspensão ou impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública federal, estadual ou municipal; 

II — empresas declaradas inidôneas por qualquer ente federativo; 

III — empresas em estado de falência decretada, dissolução, liquidação ou concordata; 

IV — empresas cujos sócios, diretores ou representantes sejam servidores ou agentes públicos 

do Município de Ipiaçu/MG, ou que com eles mantenham vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil, ou que sejam cônjuges, companheiros ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, IV, da 

Lei nº 14.133/2021; 

V — pessoas físicas ou jurídicas que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste Edital, 

tenham sido condenadas judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
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infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

VI — empresas que não atendam integralmente aos requisitos desta Seção. 

7.3. A vedação prevista no item 7.2, IV, será igualmente aplicada à empresa que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade de eventual 

sanção a ela aplicada, inclusive à sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica. 

7.4. A participação neste Chamamento Público implica aceitação plena e irrevogável de todas 

as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos, bem como concordância com a 

celebração do Termo de Cooperação nos termos da minuta integrante deste instrumento. 

7.5. A empresa participante será a única responsável pela veracidade das informações e dos 

documentos encaminhados, isentando o Município de Ipiaçu/MG de qualquer responsabilidade 

civil ou penal decorrente de falsidade ou irregularidade. Constatada qualquer irregularidade, a 

empresa poderá ser desclassificada a qualquer tempo. 

 

SEÇÃO VIII — DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

8.1. As empresas interessadas deverão apresentar, exclusivamente por meio da plataforma 

LICITANET (www.licitanet.com.br), no prazo estabelecido neste Edital, os seguintes 

documentos: 

8.1.1. Documentação de habilitação jurídica: 

I — ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas alterações ou 

consolidação respectiva, devidamente registrado no órgão competente, que comprove a 

atividade compatível com o objeto da cooperação; 

II — documento de identificação do representante legal, com poderes para assinar a proposta e 

o Termo de Cooperação; 

III — certidão de regularidade junto ao Registro Público de Empresas Mercantis ou equivalente. 

8.1.2. Documentação de habilitação fiscal e trabalhista: 
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I — prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, ativo e regular; 

II — certidão negativa de débitos federais, incluindo contribuições previdenciárias e de 

terceiros (Certidão Conjunta da Receita Federal do Brasil — RFB e Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional — PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União; 

III — certidão de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 

IV — certidão negativa de débitos trabalhistas — CNDT; 

V — certidão negativa de débitos estaduais, emitida pela Secretaria Estadual de Fazenda do 

estado-sede da empresa; 

VI — certidão negativa de débitos municipais, emitida pela Prefeitura Municipal do município-

sede da empresa. 

8.1.3. Documentação de qualificação econômico-financeira: 

I — certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da empresa, nos termos do 

art. 69, caput, II, da Lei nº 14.133/2021. 

8.1.4. Documentação de qualificação técnica: 

I — descrição técnica da plataforma digital educacional a ser disponibilizada, contendo 

apresentação das funcionalidades, módulos disponíveis, recursos pedagógicos, requisitos de 

acesso, mecanismos de proteção de dados pessoais e condições de disponibilidade; 

II — declaração de que a plataforma está operacional e já disponível para uso, sem necessidade 

de desenvolvimento futuro; 

III — declaração de que a empresa possui capacidade técnica e operacional para disponibilizar 

a plataforma gratuitamente pelo prazo de 05 (cinco) anos; 

IV — declaração de que a empresa possui capacidade para fornecer os tablets em regime de 

comodato gratuito, com indicação da quantidade e das especificações técnicas dos 

equipamentos a serem disponibilizados, observados os requisitos mínimos previstos na Seção 

IX deste Edital; 
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VI — declaração de que a empresa observará a Lei nº 13.709/2018 — LGPD — no tratamento 

de dados pessoais eventualmente realizados no âmbito da cooperação, com indicação dos papéis 

de controlador e operador, da base legal aplicável e da identidade do Encarregado de Dados 

(DPO). 

8.1.5. Declarações obrigatórias: 

I — declaração de gratuidade integral da cooperação, ausência de ônus financeiro ao Município 

e inexistência de obrigação futura de contratação, conforme modelo constante do Anexo VI 

deste Edital; 

II — declaração de que a empresa está ciente e concorda com todas as condições estabelecidas 

neste Edital e na minuta do Termo de Cooperação; 

III — declaração de que a empresa não incorre em nenhuma das vedações previstas na Seção 

VII deste Edital; 

IV — declaração de que a empresa não utilizará o projeto como argumento de exclusividade, 

preferência, reserva de mercado ou garantia de contratação futura pelo Município; 

V — declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021; 

VI — declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

VII — declaração de que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Município ou com agente público que atue 

neste processo, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau, conforme 

art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. Os documentos deverão ser apresentados em língua portuguesa, em formato digital, por 

meio da plataforma LICITANET. Quando emitidos eletronicamente por órgão oficial, bastará a 

apresentação com código de verificação ou QR Code que permita a conferência da 

autenticidade. 
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8.3. A Agente de Contratação poderá verificar a autenticidade de certidões e documentos em 

sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores, constituindo tal verificação meio 

legal de prova para fins de habilitação. 

8.4. Documentos com prazo de validade expirado não serão aceitos, exceto quando a legislação 

não fixar prazo de validade, hipótese em que serão considerados válidos documentos emitidos 

nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data-limite de inscrição. 

8.5. Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância ou validade jurídica dos documentos apresentados, 

procedendo às diligências necessárias. 

 

SEÇÃO IX — DOS REQUISITOS MÍNIMOS DOS TABLETS EM COMODATO 

9.1. Os tablets a serem disponibilizados em regime de comodato gratuito deverão atender, no 

mínimo, às seguintes especificações técnicas: 

I — sistema operacional: Android 10 ou superior, ou sistema equivalente com suporte ativo do 

fabricante; 

II — processador: quad-core ou superior, com frequência mínima de 1,6 GHz; 

III — memória RAM: mínimo de 2 GB; 

IV — armazenamento interno: mínimo de 32 GB; 

V — tela: tamanho mínimo de 7 polegadas, com resolução mínima de 1024 x 600 pixels; 

VI — conectividade: Wi-Fi 802.11 b/g/n e Bluetooth; 

VII — bateria: autonomia mínima de 06 (seis) horas em uso contínuo; 

VIII — câmera frontal funcional, compatível com videoaulas e registros pedagógicos; 

IX — acompanhamento de carregador compatível com cada equipamento; 

X — estado de conservação: bom estado de uso, sem danos que comprometam o 

funcionamento. 
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9.2. A empresa cooperante será responsável por: 

I — garantir o funcionamento adequado dos equipamentos durante toda a vigência da 

cooperação; 

II — substituir equipamentos com defeito em prazo a ser definido no Termo de Cooperação; 

III — arcar com os custos de manutenção e eventual reposição dos equipamentos; 

IV — retirar os equipamentos ao término ou rescisão da cooperação, nos termos da Seção XIV 

deste Edital. 

9.3. A empresa deverá apresentar, junto à proposta técnica, relação detalhada dos equipamentos 

a serem disponibilizados, com especificação de marca, modelo, quantidade e configuração 

técnica, conforme modelo do Anexo III deste Edital. 

9.4. Os tablets permanecem de propriedade da empresa cooperante durante toda a vigência da 

cooperação. Ao término ou rescisão do Termo de Cooperação, os equipamentos serão 

devolvidos à empresa em até 30 (trinta) dias, mediante assinatura de Termo de Devolução, 

ressalvados danos causados por uso indevido comprovado pelo Município. 

 

SEÇÃO X — DA PROPOSTA TÉCNICA 

10.1. Além da documentação de habilitação, as empresas interessadas deverão 

apresentar Proposta Técnica, exclusivamente por meio da plataforma LICITANET 

(www.licitanet.com.br), contemplando, no mínimo: 

I — apresentação geral da empresa e de sua atuação no setor educacional; 

II — descrição detalhada da plataforma digital a ser disponibilizada, com especificação das 

funcionalidades, módulos, recursos pedagógicos, interface de acesso, possibilidades de 

relatórios e indicadores; 

III — descrição da metodologia de capacitação inicial dos profissionais indicados pelo 

Município, com informação sobre formato, carga horária estimada e conteúdo programático; 
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IV — descrição das condições de suporte técnico a ser prestado durante a vigência da 

cooperação, com indicação dos canais, horários e prazos de atendimento; 

V — descrição dos equipamentos a serem disponibilizados em comodato, com especificação 

de quantidade mínima, marca, modelo e configurações técnicas, observados os requisitos 

mínimos da Seção IX; 

VI — descrição das medidas técnicas e administrativas adotadas pela empresa para proteção de 

dados pessoais, observância da LGPD e segurança da informação, com indicação dos papéis de 

controlador e operador, da base legal aplicável ao tratamento, dos mecanismos de 

anonimização, dos prazos de retenção e descarte e das medidas de segurança adotadas; 

VII — Plano de Trabalho preliminar, contendo as etapas de implantação, cronograma estimado, 

responsabilidades das partes, indicadores de acompanhamento e regras de proteção de dados; 

VIII — informações sobre experiências anteriores com redes públicas de ensino ou projetos 

educacionais similares. 

10.2. A Proposta Técnica deverá ser redigida em língua portuguesa, de forma clara, objetiva e 

fundamentada, permitindo a análise e pontuação pela Agente de Contratação. 

10.3. A proposta não poderá prever, direta ou indiretamente, qualquer cobrança, taxa, 

mensalidade, remuneração, contraprestação financeira ou encargo ao Município, aos 

estudantes, aos pais, aos responsáveis legais, aos professores ou aos servidores públicos. 

10.4. A apresentação da proposta implica a obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nela contidas, assumindo a empresa o compromisso de executar a cooperação nos seus termos 

caso seja selecionada. 

10.5. A falsidade das declarações prestadas sujeitará a empresa às sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021 e neste Edital. 

SEÇÃO XI — DOS PRAZOS E DO PROCEDIMENTO 

11.1. As inscrições estarão abertas pelo prazo de 20 (vinte) dias corridos, contados da data de 

publicação do presente Edital no Diário Oficial do Município, no sítio eletrônico oficial da 
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Prefeitura Municipal de Ipiaçu/MG (www.ipiacu.mg.gov.br) e na plataforma LICITANET 

(www.licitanet.com.br). 

11.2. As propostas e a documentação de habilitação deverão ser encaminhadas exclusivamente 

por meio da plataforma LICITANET (www.licitanet.com.br), até a data e o horário-limite 

de inscrição ali indicados. 

11.3. Todas as especificações do objeto constantes deste Edital vinculam a empresa 

participante. A simples apresentação da proposta implica pleno conhecimento e aceitação de 

todas as condições estabelecidas neste instrumento e em seus anexos. 

11.4. O procedimento do Chamamento Público observará as seguintes etapas, todas realizadas 

por meio da plataforma LICITANET, salvo quando expressamente previsto de forma diversa: 

I — publicação do Edital e abertura de inscrições na plataforma LICITANET e no sítio oficial 

do Município; 

II — prazo para impugnações ao Edital e pedidos de esclarecimento, pela plataforma 

LICITANET; 

III — recebimento das propostas e documentação pela plataforma LICITANET; 

IV — análise de habilitação pela Agente de Contratação, com auxílio da Equipe de Apoio; 

V — avaliação das propostas técnicas e pontuação conforme critérios deste Edital; 

VI — realização de Demonstração Técnica da Plataforma, conforme Seção XIII deste Edital; 

VII — divulgação do resultado preliminar na plataforma LICITANET e no sítio oficial do 

Município; 

VIII — prazo para interposição de recursos pela plataforma LICITANET; 

IX — prazo para contrarrazões pela plataforma LICITANET; 

X — julgamento dos recursos pela Agente de Contratação; 

XI — divulgação do resultado final na plataforma LICITANET e no sítio oficial do Município; 

XII — convocação da empresa selecionada para complementação documental e assinatura do 

Termo de Cooperação; 
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XIII — análise jurídica prévia e autorização da autoridade competente; 

XIV — publicação do extrato do Termo de Cooperação. 

11.5. Será selecionada 01 (uma) proposta, observada a ordem de classificação apurada pela 

Agente de Contratação com base nos critérios estabelecidos na Seção XII deste Edital. 

11.6. A seleção da empresa não gera direito subjetivo à celebração do Termo de Cooperação, 

podendo o Município, por razões de interesse público devidamente motivadas, revogar ou 

anular o presente Chamamento Público, sem que isso implique direito a indenização ou 

reclamação. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem prazos em dias de expediente da Administração 

Municipal, salvo quando expressamente indicado que o prazo é em dias corridos. 

 

SEÇÃO XII — DAS IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade ou 

para solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer com inscrições 

abertas. 

12.2. As impugnações e os pedidos de esclarecimento serão realizados exclusivamente por 

meio eletrônico, na plataforma LICITANET (www.licitanet.com.br), no prazo de até 10 

(dez) dias corridos contados da data de publicação do Edital. 

12.3. As impugnações e os pedidos de esclarecimento serão analisados pela Agente de 

Contratação, com suporte da Equipe de Apoio e da Assessoria Jurídica do Município, 

com resposta no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento. 

12.4. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão divulgadas por meio eletrônico 

na plataforma LICITANET e no sítio oficial do Município, sendo de responsabilidade das 

empresas participantes o acompanhamento das informações publicadas. 

12.5. As impugnações e os pedidos de esclarecimento não suspendem os prazos previstos neste 

Chamamento Público. 
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12.6. Acolhida a impugnação, o Edital retificado será publicado na plataforma LICITANET e 

no sítio eletrônico oficial do Município. Caso a retificação implique modificação substancial 

das condições do Edital, será reaberto o prazo de inscrições para todos os participantes. 

SEÇÃO XIII — DA DEMONSTRAÇÃO TÉCNICA DA PLATAFORMA 

13.1. Após a análise das propostas técnicas e antes da divulgação do resultado preliminar, a 

Agente de Contratação poderá convocar as empresas habilitadas e classificadas a 

realizar Demonstração Técnica da plataforma digital educacional ofertada, com o objetivo de 

confirmar a operacionalidade dos módulos e funcionalidades declarados na proposta. 

13.2. A Demonstração Técnica será realizada de forma presencial ou remota, conforme 

definição da Agente de Contratação, com data, horário, formato e roteiro comunicados às 

empresas convocadas com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis por meio da 

plataforma LICITANET. 

13.3. O roteiro da Demonstração Técnica será elaborado pela Agente de Contratação, com apoio 

da Equipe de Apoio e da Secretaria Municipal de Educação, e contemplará, no mínimo, a 

verificação dos seguintes aspectos: 

I — acesso e navegação na plataforma; 

II — funcionalidade dos módulos declarados na proposta técnica; 

III — realização de atividades digitais e recursos de gamificação; 

IV — geração de relatórios pedagógicos; 

V — módulo de apoio ao Plano Educacional Individualizado — PEI, quando declarado; 

VI — mecanismos de proteção de dados e controle de acesso por perfil de usuário. 

13.4. A Demonstração Técnica não pontuará separadamente, mas servirá como instrumento de 

verificação da veracidade das informações declaradas na proposta. Caso a empresa não 

comprove, na demonstração, as funcionalidades declaradas que lhe renderam pontuação, a 

Agente de Contratação poderá rever a pontuação atribuída e, se for o caso, desclassificar a 

proposta. 
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13.5. A Demonstração Técnica será registrada em ata, assinada pela Agente de Contratação e 

pelos membros da Equipe de Apoio presentes, que integrará o processo administrativo do 

Chamamento Público. 

13.6. A empresa que, sem justificativa aceita pela Agente de Contratação, não comparecer à 

Demonstração Técnica no prazo estabelecido poderá ser desclassificada. 

SEÇÃO XIV — DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E JULGAMENTO 

14.1. A Agente de Contratação, auxiliada por Comissão de Avaliação Técnica a ser nomeada 

por portaria específica com membros que possuam qualificação técnica especializada, avaliará 

as propostas habilitadas com base nos critérios técnicos a seguir, atribuindo pontuação máxima 

de 100 (cem) pontos, distribuídos da seguinte forma: 

14.1.1. Abrangência e qualidade da plataforma educacional — até 30 pontos: 

I — plataforma com até 03 módulos funcionais disponíveis e operacionais: 10 pontos; 

II — plataforma com 04 a 06 módulos funcionais disponíveis e operacionais: 20 pontos; 

III — plataforma com 07 ou mais módulos funcionais disponíveis e operacionais: 30 pontos. 

Para fins desta pontuação, serão considerados módulos: gestão de usuários, acompanhamento 

pedagógico do estudante, atividades digitais e gamificação, desenvolvimento cognitivo, 

relatórios pedagógicos, apoio ao PEI, biblioteca de habilidades, gestão e indicadores, e outros 

módulos com finalidade educacional comprovada. 

14.1.2. Quantidade e adequação dos tablets disponibilizados em comodato — até 20 

pontos: 

I — até 10 tablets que atendam aos requisitos mínimos da Seção IX: 5 pontos; 

II — de 11 a 20 tablets que atendam aos requisitos mínimos da Seção IX: 10 pontos; 

III — de 21 a 30 tablets que atendam aos requisitos mínimos da Seção IX: 15 pontos; 

IV — acima de 30 tablets que atendam aos requisitos mínimos da Seção IX: 20 pontos. 

Tablets que não atendam às especificações mínimas estabelecidas na Seção IX não serão 

computados para fins de pontuação neste critério. 
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14.1.3. Qualidade da metodologia de capacitação — até 30 pontos: 

I — capacitação exclusivamente remota, com carga horária de até 04 horas: 10 pontos; 

II — capacitação remota ou presencial, com carga horária entre 04 e 08 horas: 15 pontos; 

III — capacitação presencial ou híbrida, com carga horária superior a 08 horas, material de 

apoio e previsão de suporte pós-capacitação: 20 pontos. 

14.1.4. Qualidade e abrangência do suporte técnico — até 10 pontos: 

I — suporte exclusivamente por e-mail, com prazo de resposta superior a 48 horas: 3 pontos; 

II — suporte por e-mail e outro canal (WhatsApp, telefone ou sistema de chamados), com prazo 

de resposta de até 48 horas: 7 pontos; 

III — suporte multicanal, com prazo de resposta de até 24 horas em dias úteis e disponibilidade 

de canal de urgência: 10 pontos. 

14.1.5. Proteção de dados pessoais e conformidade com a LGPD — até 15 pontos: 

I — apresentação de declaração genérica de observância à LGPD: 5 pontos; 

II — apresentação de política de privacidade e segurança da informação documentada, com 

identificação das medidas técnicas adotadas, definição dos papéis de controlador e operador e 

indicação da base legal aplicável ao tratamento: 10 pontos; 

III — apresentação de política de privacidade completa, medidas técnicas documentadas, 

indicação do Encarregado de Dados (DPO), descrição do fluxo de tratamento de dados no 

contexto educacional, previsão de prazos de retenção e descarte, mecanismos de anonimização 

para divulgação de resultados e vedação expressa de monetização, perfilamento comercial e 

compartilhamento dos dados com terceiros: 15 pontos. 

14.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão adotados, sucessivamente, os 

seguintes critérios de desempate: 

I — maior pontuação no critério de abrangência e qualidade da plataforma educacional (item 

14.1.1); 
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II — maior pontuação no critério de quantidade e adequação dos tablets disponibilizados (item 

14.1.2); 

III — maior pontuação no critério de proteção de dados pessoais (item 14.1.5); 

IV — persistindo o empate, a classificação se dará por sorteio, realizado em sessão pública, 

com data e horário previamente comunicados às empresas empatadas pela Agente de 

Contratação por meio da plataforma LICITANET. 

14.3. Será desclassificada a proposta que: 

I — não atender às exigências deste Edital ou da minuta do Termo de Cooperação; 

II — preveja qualquer forma de cobrança, remuneração ou encargo ao Município; 

III — não apresente plataforma digital já operacional; 

IV — não comprove, na Demonstração Técnica, as funcionalidades declaradas que 

determinaram a pontuação atribuída; 

V — apresente documentação incompleta, após eventual diligência saneadora; 

VI — contenha declarações inverídicas ou documentos fraudulentos. 

14.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da 

empresa participante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 

da isonomia e do interesse público. 

SEÇÃO XV — DO RESULTADO PRELIMINAR E DOS RECURSOS 

15.1. O resultado preliminar do Chamamento Público será divulgado pela Agente de 

Contratação no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Ipiaçu/MG e na plataforma 

LICITANET (www.licitanet.com.br). 

15.2. As empresas participantes terão o prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da 

publicação do resultado preliminar na plataforma LICITANET, para interpor recurso. 

15.3. Os recursos deverão ser fundamentados e apresentados exclusivamente por meio 

eletrônico, na plataforma LICITANET (www.licitanet.com.br), endereçados à Agente de 
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Contratação Anna Júlia Borges Resende. Recursos interpostos fora do prazo ou por meio 

diverso não serão conhecidos. 

15.4. O recurso será dirigido à Agente de Contratação, que poderá reconsiderar sua decisão no 

prazo de 03 (três) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

15.5. Apresentado recurso, será assegurado às demais empresas participantes o prazo de 05 

(cinco) dias corridos para apresentação de contrarrazões, também pela plataforma 

LICITANET. 

15.6. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo automático. 

15.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.8. As decisões recursais e o resultado final serão divulgados na plataforma LICITANET e 

no sítio eletrônico oficial do Município. 

SEÇÃO XVI — DO RESULTADO FINAL E DA CELEBRAÇÃO DO TERMO 

16.1. Após o julgamento dos recursos, ou transcorrido o prazo sem interposição, a Agente de 

Contratação divulgará o resultado final do Chamamento Público, com publicação na 

plataforma LICITANET e no sítio eletrônico oficial do Município, bem como publicação do 

extrato no Diário Oficial do Município. 

16.2. A empresa classificada em primeiro lugar será convocada, por meio da plataforma 

LICITANET e/ou por e-mail institucional, para, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da 

convocação, apresentar eventuais documentos complementares e assinar o Termo de 

Cooperação. 

16.3. O Termo de Cooperação somente será celebrado após: 

I — análise jurídica prévia da Assessoria Jurídica do Município, conforme art. 53, §4º, da Lei 

nº 14.133/2021; 

II — autorização do Prefeito Municipal Rafael Evangelista Capanema, como autoridade 

competente; 
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III — publicação do extrato do instrumento no Diário Oficial do Município, como condição de 

transparência e controle social. 

16.4. Caso a empresa convocada não atenda à convocação no prazo estabelecido, não apresente 

a documentação complementar exigida ou recuse a assinatura do Termo de Cooperação, a 

Agente de Contratação poderá convocar a empresa classificada em segundo lugar, e assim 

sucessivamente. 

16.5. O resultado do Chamamento Público terá validade de 12 (doze) meses após a publicação 

do resultado final. 

SEÇÃO XVII — DO TERMO DE COOPERAÇÃO 

17.1. O Termo de Cooperação a ser celebrado com a empresa selecionada observará as 

condições estabelecidas na Minuta de Termo de Cooperação Técnica, Educacional, 

Tecnológica e Pedagógica, que integra o presente Edital como Anexo A, e contemplará, dentre 

outras, as seguintes disposições essenciais: 

I — disponibilização gratuita da plataforma digital educacional ofertada pela empresa 

selecionada ao Município, pelo prazo de 05 (cinco) anos; 

II — fornecimento de tablets em regime de comodato gratuito, sem transferência de 

propriedade, observados os requisitos mínimos estabelecidos na Seção IX deste Edital; 

III — realização de capacitação inicial dos profissionais indicados pelo Município; 

IV — prestação de suporte técnico ordinário durante toda a vigência da cooperação; 

V — ausência de qualquer ônus financeiro ao Município, aos estudantes, aos pais, aos 

responsáveis legais, aos professores ou aos servidores públicos; 

VI — observância integral da Lei nº 13.709/2018 — LGPD — no tratamento de dados pessoais, 

incluindo a definição dos papéis de controlador e operador, a indicação da base legal aplicável, 

as regras de tratamento de dados de crianças e adolescentes no melhor interesse do menor e a 

vedação de monetização, perfilamento comercial e compartilhamento dos dados com terceiros; 

VII — vedação de uso dos dados pessoais para finalidades comerciais, publicitárias ou 

estranhas ao interesse público educacional; 
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VIII — previsão de prazo de retenção e descarte dos dados pessoais tratados no âmbito da 

cooperação, bem como de procedimento de anonimização para eventual divulgação de 

resultados; 

IX — inexistência de exclusividade, preferência ou obrigação futura de contratação em favor 

da empresa cooperante; 

X — possibilidade de utilização do projeto como case institucional, nos estritos limites 

estabelecidos no Termo de Cooperação, vedada a divulgação de dados pessoais 

individualizados ou identificáveis; 

XI — possibilidade de rescisão por interesse público, descumprimento de obrigações ou 

iniciativa de qualquer das partes, mediante comunicação prévia; 

XII — regras para devolução dos tablets ao término ou rescisão da cooperação, incluindo prazo 

e forma de restituição dos equipamentos à empresa cooperante. 

17.2. A celebração do Termo de Cooperação não constitui contratação onerosa, não implica 

dispensa ou inexigibilidade de licitação e não confere à empresa cooperante direito de 

precedência em eventual contratação onerosa futura pelo Município. Eventual interesse público 

em contratar a solução tecnológica de forma onerosa, ao término ou durante a vigência da 

cooperação, dependerá de processo autônomo, motivado e juridicamente adequado, vedado o 

direcionamento fundado na parceria ora estabelecida. 

SEÇÃO XVIII — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a empresa participante 

que, com dolo ou culpa: 

I — deixar de entregar a documentação exigida neste Chamamento Público ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pela Agente de Contratação; 

II — não celebrar o Termo de Cooperação quando convocada dentro do prazo de validade do 

Chamamento Público; 

III — recusar-se, sem justificativa, a assinar o Termo de Cooperação no prazo estabelecido; 
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IV — apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o Chamamento Público ou 

prestar declaração falsa durante o processo; 

V — fraudar o Chamamento Público; 

VI — comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VII — praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do Chamamento Público. 

18.2. Com fundamento na Lei nº 14.133/2021, o Município poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar as sanções cabíveis, observados o contraditório, a ampla defesa e os demais princípios 

do processo administrativo. 

SEÇÃO XIX — DAS VEDAÇÕES 

19.1. É expressamente vedado no âmbito deste Chamamento Público e da cooperação dele 

decorrente: 

I — qualquer cobrança direta ou indireta ao Município ou aos usuários; 

II — exigência de contratação futura como condição para participação ou continuidade da 

cooperação; 

III — uso de dados pessoais de estudantes, professores ou servidores para fins comerciais, 

publicitários ou estranhos ao interesse público educacional; 

IV — monetização, perfilamento comercial ou compartilhamento dos dados pessoais tratados 

no âmbito da cooperação com terceiros não autorizados; 

V — vínculo do nome, brasão, logomarca ou identidade visual do Município a propaganda 

privada fora dos limites autorizados; 

VI — utilização do Termo de Cooperação como mecanismo de burla ao dever de licitar em 

eventual contratação onerosa futura; 

VII — apresentação do case do Município de Ipiaçu/MG de forma exagerada, 

descontextualizada ou capaz de sugerir endosso comercial irrestrito, exclusividade ou obrigação 

futura de contratação; 
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VIII — divulgação de dados pessoais individualizados, resultados nominais, diagnósticos ou 

informações que permitam a identificação de estudantes ou demais titulares; 

IX — uso da plataforma digital educacional para fins de diagnóstico clínico, avaliação médica 

ou psicológica, emissão de laudos ou qualquer atividade que extrapole o apoio pedagógico e a 

triagem educacional, em substituição à atuação de profissionais legalmente habilitados. 

SEÇÃO XX — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das propostas, bem como de 

quaisquer outras despesas correlatas à participação neste Chamamento Público, serão de inteira 

responsabilidade das empresas participantes. 

20.2. A Agente de Contratação, com suporte da Equipe de Apoio e da Assessoria Jurídica, 

resolverá os casos omissos e as situações não previstas neste Edital, observados os princípios 

que regem a Administração Pública e a legislação aplicável. 

20.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, 

no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou 

reclamação de qualquer natureza, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

20.4. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos, prevalecerão as 

deste Edital. 

20.5. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, na plataforma LICITANET 

(www.licitanet.com.br) e no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Ipiaçu/MG 

(www.ipiacu.mg.gov.br). 

20.6. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição: 

Anexo A — Minuta do Termo de Cooperação Técnica, Educacional, Tecnológica e Pedagógica; 

Anexo I — Plano de Trabalho (modelo); 

Anexo II — Descrição Técnica da Plataforma Digital Educacional (a ser preenchida pela 

empresa participante); 

Anexo III — Relação dos Tablets Entregues em Comodato (modelo); 
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Anexo IV — Termo de Recebimento e Responsabilidade dos Equipamentos (modelo); 

Anexo V — Regras de Proteção de Dados Pessoais e Segurança da Informação, incluindo 

definição dos papéis de controlador e operador, base legal, tratamento de dados de crianças e 

adolescentes, prazos de retenção e descarte, anonimização e vedação de perfilamento 

comercial; 

Anexo VI — Declaração de Gratuidade, Ausência de Ônus e Inexistência de Obrigação Futura 

de Contratar. 

Ipiaçu/MG, 12 de junho de 2026 

 

Anna Júlia Borges Rezende 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. Descrição da Necessidade da Contratação 

A rede municipal de ensino de Ipiaçu/MG demanda instrumentos 

pedagógicos para apoiar a triagem educacional, a observação de sinais de dificuldades de 

aprendizagem, o acompanhamento do desenvolvimento cognitivo dos estudantes e a 

organização de intervenções pedagógicas adequadas. Atualmente, a ausência de ferramentas 

tecnológicas estruturadas compromete a organização das informações pedagógicas e a 

visualização clara da evolução dos estudantes ao longo do tempo. 

O problema a ser resolvido é a falta de uma plataforma digital 

educacional que permita aos professores, equipes pedagógicas e gestores escolares acompanhar 

longitudinalmente o desenvolvimento cognitivo, registrar observações pedagógicas, organizar 

atividades de aprendizagem e estruturar intervenções baseadas em dados. A solução proposta é 

a celebração de um Termo de Cooperação Técnica, Educacional, Tecnológica e Pedagógica com 

uma empresa que disponibilize, gratuitamente, uma plataforma digital educacional operacional, 

acompanhada de equipamentos em comodato e capacitação dos profissionais da educação. 

2. Alinhamento com o Planejamento Institucional 

A cooperação alinha-se com a política pública municipal de educação 

inclusiva e modernização pedagógica da rede municipal de ensino. Não há previsão de despesa 

orçamentária, uma vez que a solução será disponibilizada gratuitamente pela empresa 

cooperante, sem transferência de recursos financeiros pelo Município. A iniciativa contribui 

para o cumprimento de objetivos educacionais de longo prazo, sem criar passivos financeiros 

ou obrigações futuras de contratação onerosa. 

3. Requisitos da Contratação 

A empresa selecionada deverá atender aos seguintes requisitos: 

• Possuir plataforma digital educacional própria, já desenvolvida e operacional, voltada 

ao apoio pedagógico, ao acompanhamento do desenvolvimento cognitivo de estudantes 

e à educação inclusiva; 

• Ter capacidade técnica e operacional para disponibilizar a plataforma gratuitamente ao 

Município pelo prazo de 05 (cinco) anos; 

• Ter capacidade para fornecer tablets em regime de comodato gratuito, com 

especificações técnicas mínimas definidas; 

• Ter capacidade para realizar capacitação inicial dos profissionais indicados pelo 

Município; 

• Ter capacidade para prestar suporte técnico ordinário durante toda a vigência da 

cooperação; 
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• Estar devidamente cadastrada na plataforma LICITANET; 

• Não ter restrições legais que impeçam a celebração de ajustes com a Administração 

Pública. 

4. Estimativa de Quantidades 

A quantidade de tablets a serem disponibilizados em comodato será 

definida pela empresa selecionada, observando os requisitos técnicos mínimos estabelecidos no 

Edital. A estimativa inicial é de aproximadamente 30 (trinta) tablets, podendo variar conforme 

a proposta apresentada pela empresa cooperante. Essa quantidade foi estimada considerando a 

necessidade de cobertura das escolas da rede municipal de ensino e a possibilidade de uso 

compartilhado dos equipamentos entre turmas e períodos. 

5. Levantamento de Mercado 

O levantamento de mercado realizado indicou a existência de 

diversas plataformas digitais educacionais disponíveis no mercado, com diferentes 

funcionalidades e modelos de negócio. Algumas empresas oferecem soluções gratuitas ou 

parcialmente gratuitas para redes públicas de ensino, enquanto outras operam exclusivamente 

com modelos onerosos. 

Para fins deste Estudo Técnico Preliminar, foram identificadas as 

seguintes alternativas de solução: 

Alternativa 1 — Contratação Onerosa de Plataforma Digital: Celebração de contrato 

oneroso com empresa especializada em educação digital para disponibilização de plataforma 

educacional e equipamentos. Essa alternativa geraria despesa pública anual estimada entre R$ 

50.000,00 e R$ 150.000,00, dependendo da amplitude da solução e quantidade de usuários. 

Viabilidade: Média. Vantagens: Maior controle sobre as funcionalidades e customização. 

Desvantagens: Impacto orçamentário significativo e criação de despesa recorrente. 

Alternativa 2 — Desenvolvimento Interno de Plataforma: Desenvolvimento de plataforma 

digital pela própria Secretaria Municipal de Educação ou contratação de empresa de 

desenvolvimento de software. Essa alternativa exigiria despesa inicial estimada entre R$ 

80.000,00 e R$ 200.000,00, além de custos recorrentes de manutenção. Viabilidade: Baixa. 

Vantagens: Propriedade intelectual municipal. Desvantagens: Elevado custo inicial, 

necessidade de expertise técnica, riscos de descontinuidade e obsolescência. 

Alternativa 3 — Cooperação Gratuita com Empresa Privada (Solução 

Proposta): Celebração de Termo de Cooperação Técnica, Educacional, Tecnológica e 

Pedagógica com empresa que disponibilize plataforma digital educacional operacional, tablets 

em comodato e capacitação, sem ônus financeiro ao Município. Viabilidade: Alta. Vantagens: 

Ausência de despesa pública, acesso a solução tecnológica de qualidade, capacitação de 

profissionais, modernização pedagógica sem impacto orçamentário. Desvantagens: 

Dependência de interesse comercial da empresa, possível descontinuidade ao término do prazo 

de cooperação, necessidade de cláusulas robustas de proteção de dados. 
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Alternativa 4 — Utilização de Plataformas Públicas Gratuitas: Adoção de plataformas 

educacionais de código aberto ou fornecidas por órgãos públicos federais, sem custo. 

Viabilidade: Média. Vantagens: Ausência de despesa, propriedade pública. Desvantagens: 

Funcionalidades limitadas, suporte técnico reduzido, necessidade de capacitação interna, 

possível inadequação às necessidades específicas da rede municipal. 

A alternativa 3 foi escolhida por apresentar a melhor relação custo-benefício, permitindo o 

acesso a solução tecnológica de qualidade sem impacto orçamentário, mantendo a flexibilidade 

de descontinuação ao término da cooperação e preservando a autonomia da Administração 

Pública. 

6. Estimativa de Valor da Contratação 

A cooperação não envolve pagamento de qualquer valor pelo Município. O valor estimado da 

cooperação é zero, considerando a ausência de ônus financeiro ao Município, aos estudantes, 

aos pais, aos responsáveis legais, aos professores ou aos servidores públicos. 

Não há previsão de despesa orçamentária. A empresa cooperante arcará com todos os custos de 

disponibilização da plataforma digital, fornecimento de tablets em comodato, realização de 

capacitação inicial e prestação de suporte técnico durante toda a vigência da cooperação. 

7. Descrição da Solução como um Todo 

A solução consiste na celebração de um Termo de Cooperação Técnica, Educacional, 

Tecnológica e Pedagógica com a empresa selecionada, contemplando os seguintes 

componentes: 

Plataforma Digital Educacional: Sistema operacional de apoio pedagógico, voltado ao 

acompanhamento do desenvolvimento cognitivo dos estudantes, realização de atividades 

digitais, organização de registros pedagógicos, geração de relatórios educacionais e suporte ao 

Plano Educacional Individualizado. A plataforma deverá estar já desenvolvida e operacional, 

sem necessidade de desenvolvimento futuro. 

Tablets em Comodato: Fornecimento de equipamentos em regime de comodato gratuito, sem 

transferência de propriedade, observados os requisitos técnicos mínimos estabelecidos no Edital 

(sistema operacional Android 10 ou superior, processador quad-core, memória RAM mínima 

de 2 GB, armazenamento interno mínimo de 32 GB, tela mínima de 7 polegadas, conectividade 

Wi-Fi e Bluetooth, bateria com autonomia mínima de 6 horas). 

Capacitação Inicial: Realização de capacitação dos profissionais da educação indicados pelo 

Município para uso adequado da plataforma digital educacional, com carga horária a ser 

definida pela empresa cooperante, em formato presencial, remoto ou híbrido. 

Suporte Técnico Ordinário: Prestação de suporte técnico durante toda a vigência da 

cooperação, com canais de comunicação definidos, prazos de resposta estabelecidos e resolução 

de problemas técnicos relacionados ao uso da plataforma. 
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Proteção de Dados Pessoais: Observância integral da Lei nº 13.709/2018 — LGPD — no 

tratamento de dados pessoais de estudantes, professores e responsáveis legais, com definição 

clara dos papéis de controlador e operador, base legal aplicável, mecanismos de segurança, 

prazos de retenção e descarte, anonimização para divulgação de resultados e vedação de 

monetização ou perfilamento comercial. 

8. Justificativas para o Parcelamento ou Não da Contratação 

A cooperação não será parcelada. Trata-se de um único ajuste com a mesma empresa 

cooperante, que disponibilizará, de forma integrada, a plataforma digital educacional, os tablets 

em comodato, a capacitação inicial e o suporte técnico. O parcelamento não seria adequado, 

pois comprometeria a integração técnica entre os componentes da solução e criaria dificuldades 

de coordenação e responsabilização. 

9. Demonstrativo dos Resultados Pretendidos 

Os resultados pretendidos em termos de economicidade e melhor aproveitamento dos recursos 

disponíveis são: 

Economicidade: Ausência de despesa pública para modernização pedagógica da rede 

municipal, permitindo a alocação de recursos orçamentários para outras prioridades 

educacionais. Estimativa de economia anual: entre R$ 50.000,00 e R$ 150.000,00, comparado 

com contratação onerosa de solução equivalente. 

Melhor Aproveitamento de Recursos Humanos: Capacitação dos profissionais da educação 

para uso de ferramentas tecnológicas de apoio pedagógico, ampliando a qualidade das 

intervenções educacionais e da organização do trabalho docente. 

Melhor Aproveitamento de Recursos Materiais: Disponibilização de tablets para uso 

compartilhado na rede municipal, permitindo que estudantes e professores acessem a 

plataforma digital educacional em ambiente escolar. 

Melhor Aproveitamento de Recursos Financeiros: Direcionamento dos recursos 

orçamentários municipais para outras necessidades educacionais, mantendo a modernização 

pedagógica sem impacto orçamentário. 

Resultados Educacionais: Melhoria na qualidade do acompanhamento do desenvolvimento 

cognitivo dos estudantes, organização mais eficiente das intervenções pedagógicas, ampliação 

das estratégias de aprendizagem, fortalecimento da política pública de educação inclusiva. 

10. Providências a Serem Adotadas pela Administração 

As providências a serem adotadas pela Administração Municipal previamente à celebração do 

Termo de Cooperação incluem: 

• Publicação do Edital de Chamamento Público na forma eletrônica, por meio da 

plataforma LICITANET; 

• Realização de divulgação pública e transparente do processo de seleção; 
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• Análise das propostas técnicas e documentação de habilitação pela Agente de 

Contratação; 

• Realização de Demonstração Técnica da plataforma digital educacional ofertada; 

• Julgamento das propostas conforme critérios técnicos estabelecidos; 

• Análise jurídica prévia pela Assessoria Jurídica do Município; 

• Autorização pela autoridade competente (Prefeito Municipal); 

• Publicação do extrato do Termo de Cooperação no Diário Oficial do Município; 

• Capacitação dos servidores municipais responsáveis pela fiscalização e gestão da 

cooperação, incluindo conhecimentos sobre proteção de dados pessoais, LGPD e 

acompanhamento técnico da plataforma; 

• Designação de gestor contratual responsável pelo acompanhamento da execução da 

cooperação e comunicação com a empresa cooperante. 

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não há contratações correlatas ou interdependentes previstas. A cooperação é autossuficiente e 

não depende de outras contratações para sua execução. Eventual interesse público em contratar 

a solução tecnológica de forma onerosa, ao término ou durante a vigência da cooperação, 

dependerá de processo autônomo, motivado e juridicamente adequado, vedado o 

direcionamento fundado na parceria ora estabelecida. 

12. Impactos Ambientais e Medidas Mitigadoras 

A solução proposta não apresenta impactos ambientais significativos. No entanto, a empresa 

cooperante deverá adotar as seguintes medidas mitigadoras: 

• Utilização de equipamentos com baixo consumo de energia, conforme especificações 

técnicas mínimas estabelecidas no Edital; 

• Adoção de práticas de logística reversa para desfazimento, reciclagem e descarte 

adequado de bens e refugos, quando aplicável, observadas as legislações federal e 

estadual de resíduos sólidos; 

• Implementação de políticas de sustentabilidade na operação da plataforma digital 

educacional, incluindo otimização de servidores e redução de consumo de dados; 

• Cumprimento das normas ambientais aplicáveis ao descarte de equipamentos 

eletrônicos ao término da cooperação. 

 

13. Posicionamento Conclusivo 
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A celebração de um Termo de Cooperação Técnica, Educacional, 

Tecnológica e Pedagógica com empresa selecionada por meio de Chamamento Público é a 

solução mais adequada e suficiente para atender à necessidade de apoio pedagógico, 

acompanhamento do desenvolvimento cognitivo dos estudantes e modernização pedagógica da 

rede municipal de ensino de Ipiaçu/MG. 

A solução proposta está alinhada com os objetivos educacionais do 

Município, atende aos requisitos técnicos e legais estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021, 

garante publicidade, transparência, impessoalidade e motivação na seleção da empresa 

cooperante, e não gera despesa pública. 

A cooperação sem ônus financeiro ao Município permite o acesso a 

solução tecnológica de qualidade, capacitação de profissionais da educação e modernização 

pedagógica, sem impacto orçamentário. A realização de Chamamento Público assegura que a 

empresa selecionada possua capacidade técnica adequada, comprometimento com a proteção 

de dados pessoais e interesse genuíno em contribuir para a política pública educacional 

municipal. 

Recomenda-se a aprovação deste Estudo Técnico Preliminar e a 

prossecução do processo de seleção por meio do Edital de Chamamento Público, conforme 

procedimentos estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021. 

 

 

________________________________________ 

Grazielle Ferreira Silva Santos 

Matrícula n° 1002343 

 

 

 

________________________________________ 

Liliane Cristiana Alves Alcântara 

Matrícula n° 1002415 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Identificação 

Órgão Contratante: Município de Ipiaçu/MG, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Educação 

Objeto: Seleção de empresa para celebração de Termo de Cooperação Técnica, Educacional, 

Tecnológica e Pedagógica, sem transferência de recursos financeiros, para disponibilização 

gratuita de plataforma digital educacional e comodato de equipamentos 

Fundamentação Legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei nº 13.709/2018 — LGPD; 

Constituição Federal, art. 37 

2. Definição do Objeto 

O presente Termo de Referência define os parâmetros e elementos descritivos 

para a contratação de cooperação técnica, educacional, tecnológica e pedagógica com empresa 

interessada em disponibilizar, gratuitamente, plataforma digital educacional voltada ao apoio 

pedagógico, ao acompanhamento do desenvolvimento cognitivo dos estudantes e ao 

fortalecimento da política pública de educação inclusiva, com fornecimento de tablets em 

regime de comodato gratuito, pelo prazo de 05 (cinco) anos. 

A cooperação não envolve pagamento de qualquer valor pelo Município, não 

constitui contratação onerosa, não implica transferência de recursos financeiros, não gera 

obrigação futura de contratação e não confere exclusividade, preferência ou direito de 

precedência à empresa selecionada. 

3. Fundamentação da Contratação 

A rede municipal de ensino de Ipiaçu/MG demanda instrumentos 

capazes de apoiar a triagem pedagógica, a observação de sinais de dificuldades de 

aprendizagem, o acompanhamento do desenvolvimento cognitivo e a organização de 

intervenções pedagógicas. A ausência de ferramentas tecnológicas estruturadas compromete a 
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organização das informações pedagógicas e a visualização clara da evolução dos estudantes ao 

longo do tempo. 

O avanço das tecnologias educacionais permite que ferramentas digitais 

sejam utilizadas como apoio à atuação dos profissionais da educação, possibilitando maior 

organização das informações pedagógicas, melhor visualização da evolução dos estudantes e 

ampliação das estratégias de aprendizagem. 

A solução proposta está fundamentada no Estudo Técnico Preliminar 

elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, que identificou a cooperação gratuita com 

empresa privada como a alternativa mais viável para modernização pedagógica da rede 

municipal sem impacto orçamentário. 

4. Descrição da Solução como um Todo 

A solução consiste na celebração de um Termo de Cooperação Técnica, 

Educacional, Tecnológica e Pedagógica com a empresa selecionada, contemplando os seguintes 

componentes integrados: 

4.1. Plataforma Digital Educacional 

Sistema operacional de apoio pedagógico, voltado ao acompanhamento do desenvolvimento 

cognitivo dos estudantes, realização de atividades digitais, organização de registros 

pedagógicos, geração de relatórios educacionais e suporte ao Plano Educacional 

Individualizado. A plataforma deverá estar já desenvolvida e operacional, sem necessidade de 

desenvolvimento futuro. 

Funcionalidades mínimas esperadas: gestão de usuários, acompanhamento pedagógico do 

estudante, atividades digitais e gamificação, desenvolvimento cognitivo, relatórios 

pedagógicos, apoio ao PEI, biblioteca de habilidades, gestão e indicadores. 

4.2. Tablets em Comodato 

Fornecimento de equipamentos em regime de comodato gratuito, sem transferência de 

propriedade, observados os requisitos técnicos mínimos: sistema operacional Android 10 ou 

superior, processador quad-core, memória RAM mínima de 2 GB, armazenamento interno 
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mínimo de 32 GB, tela mínima de 7 polegadas, conectividade Wi-Fi e Bluetooth, bateria com 

autonomia mínima de 6 horas. 

4.3. Capacitação Inicial 

Realização de capacitação dos profissionais da educação indicados pelo Município para uso 

adequado da plataforma digital educacional, com carga horária a ser definida pela empresa 

cooperante, em formato presencial, remoto ou híbrido. 

4.4. Suporte Técnico Ordinário 

Prestação de suporte técnico durante toda a vigência da cooperação, com canais de comunicação 

definidos, prazos de resposta estabelecidos e resolução de problemas técnicos relacionados ao 

uso da plataforma. 

4.5. Proteção de Dados Pessoais 

Observância integral da Lei nº 13.709/2018 — LGPD — no tratamento de dados pessoais de 

estudantes, professores e responsáveis legais, com definição clara dos papéis de controlador e 

operador, base legal aplicável, mecanismos de segurança, prazos de retenção e descarte, 

anonimização para divulgação de resultados e vedação de monetização ou perfilamento 

comercial. 

5. Requisitos da Contratação 

As empresas interessadas em participar deste processo deverão atender aos seguintes requisitos: 

5.1. Requisitos Técnicos 

• Possuir plataforma digital educacional própria, já desenvolvida e operacional, voltada 

ao apoio pedagógico, ao acompanhamento do desenvolvimento cognitivo de estudantes 

e à educação inclusiva; 

• Ter capacidade técnica e operacional para disponibilizar a plataforma gratuitamente ao 

Município pelo prazo de 05 (cinco) anos; 

• Ter capacidade para fornecer tablets em regime de comodato gratuito, com 

especificações técnicas mínimas definidas; 
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• Ter capacidade para realizar capacitação inicial dos profissionais indicados pelo 

Município; 

• Ter capacidade para prestar suporte técnico ordinário relacionado ao uso da plataforma 

durante toda a vigência da cooperação; 

• Implementar medidas técnicas e administrativas para proteção de dados pessoais, 

observância da LGPD e segurança da informação. 

5.2. Requisitos Jurídicos 

• Estar devidamente cadastrada na plataforma LICITANET; 

• Não ter restrições legais que impeçam a celebração de ajustes com a Administração 

Pública; 

• Não estar cumprindo penalidade de suspensão ou impedimento de licitar e contratar; 

• Não ser declarada inidônea por qualquer ente federativo; 

• Não estar em estado de falência decretada, dissolução, liquidação ou concordata; 

• Não ter sócios, diretores ou representantes que sejam servidores ou agentes públicos do 

Município ou que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com eles. 

5.3. Requisitos de Habilitação 

• Documentação jurídica: ato constitutivo, estatuto ou contrato social, documento de 

identificação do representante legal, certidão de regularidade junto ao Registro Público 

de Empresas; 

• Documentação fiscal e trabalhista: CNPJ ativo, certidão negativa de débitos federais, 

certidão de regularidade com FGTS, certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão 

negativa de débitos estaduais e municipais; 

• Documentação de qualificação econômico-financeira: certidão negativa de falência; 
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• Documentação de qualificação técnica: descrição técnica da plataforma, declaração de 

operacionalidade, declaração de capacidade técnica, declaração de capacidade para 

fornecer tablets, declaração de observância à LGPD. 

6. Modelo de Execução do Objeto 

A execução da cooperação observará o seguinte modelo: 

6.1. Fase de Implantação 

• Assinatura do Termo de Cooperação entre o Município e a empresa selecionada; 

• Entrega dos tablets em comodato ao Município, com assinatura de Termo de 

Recebimento e Responsabilidade; 

• Realização de capacitação inicial dos profissionais da educação indicados pelo 

Município; 

• Configuração e disponibilização da plataforma digital educacional para acesso dos 

usuários; 

• Estabelecimento de canais de comunicação e suporte técnico. 

6.2. Fase de Execução 

• Disponibilização contínua da plataforma digital educacional durante toda a vigência da 

cooperação; 

• Prestação de suporte técnico ordinário conforme prazos e canais estabelecidos; 

• Realização de manutenção preventiva e corretiva dos tablets em comodato; 

• Atualização da plataforma quando necessário, mantendo as funcionalidades declaradas; 

• Tratamento de dados pessoais em conformidade com a LGPD. 

6.3. Fase de Encerramento 

• Comunicação prévia do término da cooperação, com prazo mínimo de 30 dias; 

• Devolução dos tablets ao Município, em bom estado de conservação, ressalvados danos 

causados por uso indevido; 
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• Procedimento de anonimização ou descarte dos dados pessoais tratados, conforme 

LGPD; 

• Encerramento do acesso à plataforma digital educacional. 

7. Modelo de Gestão do Contrato 

A execução da cooperação será acompanhada e fiscalizada pelo 

Município por intermédio de gestor contratual designado pela Secretaria Municipal de 

Educação, observando o seguinte modelo: 

7.1. Responsabilidades do Gestor Contratual 

• Acompanhar a execução das obrigações da empresa cooperante; 

• Verificar o cumprimento dos prazos e das condições estabelecidas no Termo de 

Cooperação; 

• Comunicar à empresa cooperante qualquer irregularidade ou descumprimento de 

obrigações; 

• Solicitar relatórios periódicos sobre a execução da cooperação; 

• Coordenar a capacitação inicial dos profissionais da educação; 

• Acompanhar o desempenho técnico da plataforma digital educacional; 

• Verificar o cumprimento das obrigações relacionadas à proteção de dados pessoais e 

LGPD; 

• Documentar ocorrências e manter registro de todas as comunicações com a empresa 

cooperante. 

7.2. Instrumentos de Acompanhamento 

• Relatórios mensais de execução, contendo informações sobre disponibilidade da 

plataforma, incidentes técnicos, demandas de suporte e conformidade com a LGPD; 

• Reuniões periódicas entre o Município e a empresa cooperante para discussão de 

questões técnicas e operacionais; 
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• Verificação in loco do funcionamento dos tablets em comodato; 

• Análise de logs de acesso e utilização da plataforma; 

• Avaliação da satisfação dos usuários (professores, gestores e estudantes) com a solução 

tecnológica; 

• Verificação de conformidade com a LGPD através de auditorias de proteção de dados. 

7.3. Indicadores de Desempenho 

• Disponibilidade da plataforma digital educacional: mínimo de 99% do tempo; 

• Tempo de resposta a chamados de suporte técnico: conforme estabelecido no Termo de 

Cooperação; 

• Taxa de resolução de problemas técnicos: mínimo de 95% em primeira resposta; 

• Cumprimento de prazos para realização de capacitação inicial; 

• Conformidade com a LGPD: 100% de observância às obrigações de proteção de dados. 

8. Critérios de Medição e de Pagamento 

A cooperação não envolve pagamento de qualquer valor pelo 

Município. A empresa cooperante arcará com todos os custos de disponibilização da plataforma 

digital, fornecimento de tablets em comodato, realização de capacitação inicial e prestação de 

suporte técnico durante toda a vigência da cooperação. 

A medição da execução será realizada através de: 

• Verificação da disponibilidade e funcionamento da plataforma digital educacional; 

• Confirmação da entrega e funcionamento dos tablets em comodato; 

• Comprovação da realização de capacitação inicial dos profissionais; 

• Avaliação da qualidade do suporte técnico prestado; 

• Verificação do cumprimento das obrigações relacionadas à proteção de dados pessoais 

e LGPD. 
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9. Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor 

A empresa será selecionada por meio de Chamamento Público, 

realizado na forma eletrônica, por meio da plataforma LICITANET, observando os seguintes 

critérios técnicos: 

9.1. Abrangência e Qualidade da Plataforma Educacional — até 30 pontos 

• Plataforma com até 03 módulos funcionais: 10 pontos; 

• Plataforma com 04 a 06 módulos funcionais: 20 pontos; 

• Plataforma com 07 ou mais módulos funcionais: 30 pontos. 

9.2. Quantidade e Adequação dos Tablets em Comodato — até 20 pontos 

• Até 10 tablets: 5 pontos; 

• De 11 a 20 tablets: 10 pontos; 

• De 21 a 30 tablets: 15 pontos; 

• Acima de 30 tablets: 20 pontos. 

9.3. Qualidade da Metodologia de Capacitação — até 30 pontos 

• Capacitação exclusivamente remota, até 04 horas: 10 pontos; 

• Capacitação remota ou presencial, 04 a 08 horas: 15 pontos; 

• Capacitação presencial ou híbrida, acima de 08 horas, com material e suporte pós-

capacitação: 20 pontos. 

9.4. Qualidade e Abrangência do Suporte Técnico — até 10 pontos 

• Suporte por e-mail, prazo superior a 48 horas: 3 pontos; 

• Suporte por e-mail e outro canal, prazo até 48 horas: 7 pontos; 

• Suporte multicanal, prazo até 24 horas, com canal de urgência: 10 pontos. 

9.5. Proteção de Dados Pessoais e Conformidade com a LGPD — até 15 pontos 

• Declaração genérica de observância à LGPD: 5 pontos; 
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• Política de privacidade e segurança documentada: 10 pontos; 

• Política completa com DPO, fluxo de tratamento, prazos de retenção, anonimização e 

vedação de monetização: 15 pontos. 

10. Estimativas do Valor da Contratação 

A cooperação não envolve pagamento de qualquer valor pelo 

Município. O valor estimado da cooperação é zero, considerando a ausência de ônus financeiro 

ao Município, aos estudantes, aos pais, aos responsáveis legais, aos professores ou aos 

servidores públicos. 

Não há previsão de despesa orçamentária. A empresa cooperante arcará 

com todos os custos de disponibilização da plataforma digital, fornecimento de tablets em 

comodato, realização de capacitação inicial e prestação de suporte técnico durante toda a 

vigência da cooperação. 

11. Adequação Orçamentária 

A cooperação não gera despesa pública e não requer adequação 

orçamentária. Não há necessidade de alocação de recursos orçamentários para a execução da 

cooperação, uma vez que a empresa cooperante arcará com todos os custos envolvidos. 

Eventual interesse público em contratar a solução tecnológica de forma onerosa, ao término ou 

durante a vigência da cooperação, dependerá de processo autônomo, motivado e juridicamente 

adequado, com previsão de despesa orçamentária específica, vedado o direcionamento fundado 

na parceria ora estabelecida. 

12. Vigência e Prorrogação 

A cooperação terá vigência de 05 (cinco) anos, contados da data de 

assinatura do Termo de Cooperação, podendo ser prorrogada por acordo mútuo entre as partes, 

desde que haja interesse público devidamente motivado e observância integral das obrigações 

por ambas as partes. 

A prorrogação não é automática e dependerá de avaliação da continuidade da solução 

tecnológica, da satisfação dos usuários e da conformidade com a LGPD. 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÇU – MG 

Avenida Milton Campos, 344 
CEP 38.350-000 – Ipiaçu – Minas Gerais. 

 

 

13. Disposições Finais 

O presente Termo de Referência integra o Edital de Chamamento 

Público nº 001/2026 e vincula as empresas participantes. A celebração do Termo de Cooperação 

observará as condições estabelecidas na minuta integrante do Edital. 

Qualquer dúvida ou esclarecimento sobre o presente Termo de 

Referência deverá ser solicitado à Agente de Contratação Anna Júlia Borges Resende, por meio 

da plataforma LICITANET, no prazo de até 10 dias corridos da publicação do Edital. 

 

 

________________________________________ 

Grazielle Ferreira Silva Santos 

Matrícula n° 1002343 

 

 

 

________________________________________ 

Liliane Cristiana Alves Alcântara 

Matrícula n° 1002415. 

 


